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Dispõe sobre: altera o dia de realização das
sessões ordináias.

Art. 10 - O art. 68 do Regimento lnterno passa a ter a seguinte redação:
"Art.68 - As sessóes ordinárias serão semanais, realizando-se as terças

feiras úteis, com inÍcio as 20h."

Art. 2o - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas
as disposiçÕes em contrário.
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Projeto de Resolução no 0112'l

Câmara Municipal, 08 de janeiro de 2021.



cÂMARA MUNtclpAL DE ÁLVARES MAcHADo

UUSfftCaÇÃO - Projeto de Resolução n" O1l2O21

Nobres pares,

A propositura visa retornar os dias das sessÕes para todas as
terças feiras, como historicamente tem sido em nosso município.

Em 2009, através da Resolução no 03/09, ocorreu alteração para
realizar as sessões em todas as segundas feiras, o que entendo não ser o mais
adequado.

Sugiro que as sessões voltem as terças feiras, pois, assim,
fecharíamos a pauta nas sextas feiras, as 12 h, com a semana cheia para
recebermos as reivindicações da população.

Não há com isso, qualquer prejuízo no andamento dos trabalhos
do Legislativo, é, simplesmente, uma medida para melhor nos organizarmos.

Assim solicitamos ação e votação da presente
propositura
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